
Jost AF ONSO DARBOSA COND I, Prefeito Municipal de Agu d os, ~s t a d o de
são Pa u lo, no u s o de suas a tr ibu ições legais, faz saber q u~ a Câmar a
Mun i c i pal a pro vou e e l e sanc io na e pro mulga a s e guin t e lei:
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LEI NO 2. 910 DE 17 DE JUNIIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE A G UDO S
Esta da de Sãa Pa ula

AUTORI ZA o PODEI: EXECUTIVO tolUNI
CIPAL A ()OAU A COMPANHIA DE liA::'
BI TAÇl o POPUL AR D~ UAURU-COHÀB/
OU, l REAS Dr; Ti RIU. PARA A CONS 
TRUÇ ÃO DE CDNJUNTO II ABITACIONAL
DE INTERESSE SOCIAL .

a) Matricula n O 8 22 2 _ Uma á rea d e te r ras deno mi nada " Gleba
I VIf, pa r t e d a Chác a r a são Faust ino , então l ocal i z a d a na
ant i!a com u n bã o da Fazenda Bom Suce8~O t des to munic i pio '
e co marca de Agud os, s i tua d a d en t ro do per l me t ro u rbano'
des t a c idad e , compreen di da d e n t r o do s s eguinte s limi tes ,
d i v isa s e con fro nta ç ões : o r eferido i~óvel é del i mi t a do'
por um po l I gono cu ja dema r cação se in i c i a pe lo po n t o de
núme r o O (zero) , assina do em plant a a n e xa , cravado a 5 ,0
• (ci nco motros ) do e i xo da r e d e d e tran~mi6são d e e n er
gia e l é t r i ca , como t ambém na margem direita , senti do ca 
mlnha me n t o d o levantamen t o, da estrad a de a c esso - c i dade
Parq ue Pa mpulba; e f azendo ve r-t í c e a. propri edade e m q ue!,
t ã o com a e s t rada d e acesso ac i ma, e a r e d e d e t ra nsmis
s ão, e Com t erra s do Gi násio de Espor t e s ; da i segu e c om
u m r umo d e N 190 02' W, e com uma d i s t â nc i a de 147,70 me
troa a té e ncont rar o ponto de nO 0 1 ( um), a té a q u i f a ze;
do diviFaB coa te rras do Ginási o de Es po r t e s; d o po n t o I
0 1 ( u m) de f lete à dire i ta e seg ue até o po nto de nO 05
(ci nco) fazend o div isa c om t e rra s do s r . Franci sco Berto
1ani , com rumos e d i s t â nc i a s r e la cion ada s a ba i xo : pontõ
nO 0 1 ( um ) _ rum o S 7 20 32 ' E - d istância 11 170 metros;
pon to nO 0 2 (do is) - ru~o S 750 04' E - d i s t a nc i a 19 146 '
me tros ; pont o nO OJ (tres ) - rumo S 770 33 ' E - dist an _
ci a d e 9 1 , 7 7 me tros; po n to nO 04 (quatro ) - rumo S 77 0 
43 ' E _ dis t Ânci a de 26 3 , 8 0 met ros; d o po nto na 05 ( ci n
c o ) de fle t e à di rei ta co . ua r umo d e S 0 9 0 J3 ' W, e c om'
um a distância de 117, 30 met r os a té e nc on t r a r o ponto de
nO 06 (seis) e confrontand o c om o Pa rq ue Pampulhaõdo po n
t o de nO 06 (seIs) q ue est á c ravado a 5 , 00 met ro s do e i~
xo da li nha de transmissão d e energia elétri ca , Como t am
bé. es t rad a de acesso cidade_Parque Pamp u lha, d e f le t e ã
d i rei ta e seg ue a c ompa n ha ndo esta rede d e t ransmissão e

ARTIGO lO . Fica o Poder Exec u t i vo Munic ipal a ut or izado a doar à CO MPA
NHI A DE HA BITAÇlo POPULAR DE BAU~ - COHAB/BU, á reas de
terra de s ua pro p r iedade, des apropria da s con fo r~e Au t o s nO
07/ 97, adquiridas nos t e rmos da esc ritura de desapr opr i a 
ç ã o lavrada nas no ta» d o 20 Ser vi ç o Notarial da Coma r c a d e
Agudos , aos 26 . 08 . 97 , àa fo lhas nO 81 e 82 do Liv r o nO 14 9 ,
cujas caract erlst i caa e c on fr on t a çõe s e s tão a seguir discri
minadas, co. o objetlvo d e impl antar um c on junto ba bi t acio~
nal de l ntere.se soc ia l , conten do J 5 0 un i d a de s :
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a e s t r a da c i t a da , c o m rumo de N 74 g 0 4 ' ~ e co m uma d is
tância de 319,66 metros, até enc ontrar o pont o de n g O
(zero ) , sendo est e ponto de part ida do l evant amento da
re f e r i d a gleba a qui descrita. Após os pro ce dimentos dos
cálculos, conc l u i u - se u ma á rea anal lti c a dp 47 .1 27,639.2
ou 4 ,742 hecta r esj e t en do uma á r ea intra-pol i ~onal de
95 8 ,980 m2 o u 0 , 096 hec tare s , tot al i zando u ma ar ea l Iqui
da de 46.468 ,659 .2 ou 4 , 647 h ectare s - Cadas t ro Mun ic i~
paI n g 12 .27 .04.
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As áreas referidas ne ste artigo co rre spondem a uma
originada pela desapropriação, pe rfaz end o um t ot al
166 .767,519 102.

b) MatrIcu la ng 8223 _ Um a área de te rreno u r bano denomina_
da de IIGleba C", parte da "Gl eba V" I q ue f az parte da
Chá c a r a são Faustino, e n t ã o l ocalizada na antiga co mu n hão
da Fa z en da Bo. Sucesso, deste municlpio e COmarca de Agu
dos, q ue assim se de s creve: o referido imóvel é del imitã
do por um pa l Igono c u j a d e ma r ca ç ã o s e i ni cia po r um pon~
to distante 199,50 metros do ponto n g O ( ze ro) a 86 i na l a 
do e m plant a anexa e cravado no e i x o da r e d e de tra Dsmis
são de energia e Le t r f ce , onde ta lnbém a e s tra d a d e a c e s s ;
c i da d e - Pa r q ue Pampulha, e na divisa da gleba e m q ues t ã o '
com a Gleba B. Deste ponto, segue a distância de 41 9,00.
a t é o po nto de ng 07 (set e ), c onfront ando com a Gl e ba B,
c om o rumo S 13g 30 ' Wi do ponto n g 07 ( sete) s e gue con
frotando c om o Pa rq ue SÃo Miguel e a c ompa nhan d o a mar~em -

direita senti do prolongamento da Avenida Ma rginal , a te o
pont o de nO 15 (qu inze ) Com r umOB e dis tânci as relac i ona
das abaixfi : ponto n g 07 lsete ) - rumo N, 50 024 ' \i, di s=
tânc ia de 77,15 metros; ponto nO 0 8 (o i to) - rumo N 580
38 ' \i , distânci a d e 38,17 ee t.r-oe j ponto nO 0 9 ( nove) - r u
mo N 51006 ' \i, d is t â nc ia de 5 1, 0 3 metros ; ponto nO 10
( d e z ) _ rumo 450 12' ~, distância de 86, 70 metro s i pon
to nO 11 (onze) - rumo N 380 53' li, d ist ânc i a de 100,00'
metros ; ponto nO 12 (doze) _ rumo N 46g 5 5 ' \i, di~tânc i a

de 20,57 metrosj pon t o nO 13 (t rze) - rumo N 47 0 54 ' ~ ,
distãncia de 75,46 metros ; pont o nO 14 ( qu a t o r ze ) - r UNO
N 490 28 ' li , distância de 26 ,31 metros; d o ponto n O 15
(q u i nze ) que está crav a do na margem d i r eit a da r ua Mi
g uel Leã o (sentido caminha lllento), de r l e t e à di re ita e
com Ulll r-ueo de N 33g 55' HE, e Com uma dis t â ncia de 196 ,
00 met r os até encontrar o po nto na 16 ( de zess e is) , que'
e s t á c r a va do n o eixo da rede de transmissã o cit a da acima ,
e até a q ui acompan hand o a mar geM d i rei ta da rua Mig ue l I

Leãoi do po nto de nO 16 ( de zes se i s) de f le te à direi ta , e
segu e acompanhando a r e d e d e tran smissão e a en t rada de
acesso cidade-Parqu e Pampulha , c a m rumo de S 7GD 59 ' E ,
e com uma d i s t â n cia d e 342,96 metros até encont rar o pon
to de parti d a da r e f e r i d a gleba, e ncerrando um a área de
120 .298 ,86 =2 ou 12,029886 hectares.
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.!o d e 1998•

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estada de São Paulo

ARTIGO 30. Na escritu r a púb lica de doa ção das r e f e r i d a s área s para a
COH1B/B U d everá c o nstar, ob r igatoriam~nte , uma c lá uti u la e s 
pe c I fic a d e reversão das mesma s a o putrimô nio da Prefe itura
Muni c ipal de .lgudo s, ind ependent e me n t e d e q ua lq uer a viso , n o
tificaçâo, interpe lação o u açã o judicial , se dec orrido u~
prazo a ser t ixado pelo Poder Exe c ut i v o , nã o s u perior a 02
(dois) a n os , a con t a r da da ta da lav r a t u r a da men c i on a da e s
c r i t u r a d e doaçã o , s em q u e se t e n ba i ni ciado a s obras de
c onst r us ão d a s uni d a des habi t aciona i e con ~~nc !ona das , as~lm
c omo c l a u s u l a q ue determine o e nca r g o _o b r lgaça o da do na ta 
ria , Como prev i s to no a rtigo a nt ri o r e determinand o o nú.e- . -ro d e uoi dades que devera o ser c nst r u l da s e o t e mpo p r e v i s
t o para a respecti va c onstrução . -

§ 20. Fica o donatár i o obrigado a entregar o s imóve i s e fut uro nú
c leo ae t iver. i ntra -est rutura d e água , e s g o t o , luz, a s fa!
t o e outro s de v id ame nt e e m uso; ca s o c on t rn rio nã o ge r á for
ne cido o Hab ite-se .

§ lO. E. cumpr I men t o a o Art igo 95 , i nciso I, all nea A, da Lei Or 
gânica d o Munic lpio, f ica o d onatá rio ob r i g a d o a privilegi-• • 1 .ar o autuo dos i a ove i s const ru dos a morador e s d o ~unicl pi o

'de .l gud os, c o m no mlnimo 0 1 (u.. ) ano de ha bita ç ã o no Munic i
p io ou de tra balho em empresas s ed ia das Da cida de q ue de so
j em se .uda r enquao t o tunc i oná r ios, para Ag u do s .

§ 20 . Fica o Pode r Exe cutivo a ut o r iza do a r eal i zar, d i r~ta ou in
d i r e tamen t e n a s áreas desc r i ta s , objet o d e doação li COIlAB /
8U, 0 8 se r viços de intra-est r utura básica n ecessár ias à i .
plantação do conj u n to hab itac ional de q u e trata esta lei.

Pre fe itu r a Jotuni cipal de Agu dos , I de '

ARTIGO 40 . E8ta l ei en t rará e m v igor n a da t a de s u a
das aB dispos içõ e s e m c on t r á r io .

ARTI GO 20 . A doa çã o de q ue t r a t a o artigo a nterior far_sc_á por meio
de escri t ura públ ica a ser r egistrada no c ompeten t e Serv iç o
Reg ist r aI de Agudos, Estado de são Paulo , na q ua l dev erá
constar necessari ament e o e n c a r gO- Ob r i gação de q ue s e j a a
á rea doada , destinada pe la donatária à i.pl a ntaçã o de u m e .
p r e end i men to ha bit a c i onal de i n t e resse s o c i a l .
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